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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020 
 

UASG CRECI-PB: 389315 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2020 

 

 
 

O Conselho Regional de Corretores de Imóveis 21ª Região – CRECI/PB, inscrito no CNPJ nº 

09.292.194/0001-10, sediado à Av. Almirante Barroso, 918 – Centro – João Pessoa – PB, torna público 

para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial, Portaria 

n° 040 de 2020, assessorado por sua Equipe de Apoio, que na data, horário e local abaixo indicados, fará 

realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM, conforme descrito neste Edital. O procedimento licitatório será regido pela Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002; pelo Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; pela Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006; pelo Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015; e, subsidiariamente pela 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, pelas demais normas específicas aplicáveis 

ao objeto, ainda que não citadas expressamente, e pelas demais exigências deste Edital e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa do ramo para aquisição de 02 

(dois) veículos de passeio “0 Km” (zero quilômetro) – primeiro licenciamento, para atender 

o Conselho Regional de Corretores de Imóveis da Paraíba – CRECI/PB, nos termos e condições 

constantes no presente Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o de cada item, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
2. DA DATA, HORÁRIO E LOCAL DO CERTAME 

 
2.1. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta por comando do Pregoeiro com a utilização 

de sua chave de acesso e senha, no endereço eletrônico, data e horário abaixo discriminados: 

 
Data para envio das propostas e documentos de habilitação: do dia 14 de Agosto de 2020 às 

08:00h (oito horas) até o dia 26 de Agosto de 2020 às 09:29h (nove horas e vinte e nove minutos). 

 
Data da abertura da Sessão Pública: 26 de Agosto de 2020. 

 

Horário: 09:30 h (nove horas e trinta minutos) - Horário de Brasília/DF 
 

Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br 

mailto:creci@creci-pb-gov.br
mailto:delegaciacg@creci-pb.gov.br
mailto:delegaciapatos@creci-pb.gov.br
mailto:delegaciacajazeiras@creci-pb.gov.br
mailto:delegaciacajazeiras@creci-pb.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


 
 

     CRECI PARAÍBA               DELEGACIA CAMPINA GRANDE              DELEGACIA PATOS                        DELEGACIA CAJAZEI RAS 
Av. Almirante Barroso, 918 

Centro – João Pessoa -/PB 

CEP 58013-120 

creci@creci-pb-gov.br 

(83) 2107-0406 

Rua D. Pedro II, 449 

Centro – Campina Grande/PB 

CEP 58400-062 

delegaciacg@creci-pb.gov.br 

(83) 3321-6969 

Rua Pedro Firmino, 107 

Sala 704/705 Ed. Milindra Center 

Centro – Patos/PB – CEP 58700-070 

delegaciapatos@creci-pb.gov.br 

(83) 3421-2924 

Rua Bonifácio Moura, 288 

Centro – Cajazeiras/PB CEP 58900-

000 delegaciacajazeiras@creci-

pb.gov.br (83) 3531-2329 

 

 

 

 
 
 

2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário e endereço eletrônico, salvo comunicação do Pregoeiro em sentido contrário. 
 

 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar desta licitação os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto dessa licitação e que atenderem às seguintes exigências: 

 
a) Estarem devidamente CADASTRADAS no nível “CREDENCIAMENTO”, em situação regular, 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 

b) Demais exigências deste Edital e seus anexos. 

 
3.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao sistema do ComprasNet. 

 
3.2.  Não poderão participar desta licitação: 

 
a)  Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição; 

b)  Empresas em processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de 

credores, em dissolução ou em liquidação; 

c)  Empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública 

impedido, suspenso, ou que tenham sido declaradas inidôneas; 

d)  Empresas inadimplentes em obrigações assumidas com o Conselho Regional de Corretores de 

Imóveis da Paraíba; 

e)  Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

f)   Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 

interesse econômico em comum; 

g)  Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citações e responder administrativa e judicialmente; 

h)  Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/1993; 

i)   Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público  – OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014 – TCU – Plenário); e 

j)   Empresas que não atendam às condições e exigências deste Edital e seus anexos. 

 
4. DO CREDENCIAMENTO 

 
4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, da empresa participante para acesso ao sistema eletrônico, no sítio: 

www.comprasgovernamentais.gov.br 
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4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da licitante ou de 

seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações 

inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 
4.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 

CRECI - PB qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros, devendo a licitante comunicar formalmente ao provedor do sistema qualquer 

irregularidade quanto ao uso da senha. 

 
4.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

Sistema Eletrônico, para imediato bloqueio de acesso. 

 
4.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

 
4.6. É responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 

atualizados, devendo solicitar, imediatamente, a correção ou a alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
5. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DOS PEDIDOS DE 

ESCLARECIMENTO 

 
5.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão. 

 
5.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, através do e-mail: 

creci@creci-pb.gov.br 
 

5.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento do pedido 

de impugnação. 

 
5.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

 
5.5. A concessão do efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação, além da sua publicação e inclusão no sistema. 
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5.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 

no prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, 

unicamente por meio eletrônico, no seguinte endereço:  creci@creci-pb.gov.br 
 

5.7. Caberá ao  Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração  do Edital e seus  anexos, 

responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

Edital e dos anexos. 

 
5.8. Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 
5.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a Administração. 

 
6. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com a descrição do(s) objeto(s) ofertado(s) e 

o(s) preço(s), até a data e o horário estabelecido para a abertura da sessão pública, que ocorrerá no 

dia 26 de Agosto de 2020 às 09:30 h (nove horas e trinta minutos) - horário de Brasília/DF, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

 
6.3. Os licitantes estão dispensados de enviar os documentos de habilitação que já constem no SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes no sistema. 

 
6.4. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão encaminhar documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 

43 e § 1º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 

6.5. Incumbirá à licitante, ainda, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão alterar, substituir ou retirar a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
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6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a abertura da sessão e realização dos procedimentos de 

julgamento das propostas. 
 

6.8. Os documentos que compõe a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o enceramento do envio 

de lances e classificação final. 
 

7. DA PROPOSTA 

 
7.1. As licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, consignando o  VALOR 

UNITÁRIO E TOTAL do(s) item(ns), onde já deverá estar considerados e inclusos: lucro, despesas 

administrativas e operacionais, tributos, tarifas, além de quaisquer despesas diretas ou indiretas que 

possam ser consideradas para efeito do cálculo do seu preço de venda. 

 
7.2. A proposta será preenchida no sistema onde a licitante deverá colocar nos campos específicos as 

seguintes informações: VALOR UNITÁRIO, VALOR TOTAL, MARCA, FABRICANTE, 

MODELO/VERSÃO E DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO. 

 
7.3. A proposta também deverá ser anexada ao sistema contendo as mesmas informações conforme o 

item 7.2. 

 
7.3.1. A Proposta Comercial será preenchida em conformidade com o Modelo de Proposta de Preços 

constante dos Anexos II do edital, e deverá, ainda, conter: 

 
a) Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

 
7.4. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da proponente, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
7.5. O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, indicado nos documentos da proposta de preço 

deverá ser do mesmo estabelecimento da licitante que participou da sessão pública. 

 
7.6. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do presente Edital e seus anexos, 

que sejam omissas ou que apresentem irregularidades insanáveis. 

 
8.   DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA ETAPA DE 

LANCES 

 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 
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8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 

ilegalidades, ou não apresentem as especificações mínimas exigidas no Termo de Referência. 

 
8.2.1. Também será desclassificada a proposta que, inserida no sistema até a abertura da sessão 

pública, identifique o licitante. 

 
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 
8.4. O Sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

 
8.5.1. Os lances deverão ser ofertados pelo menor valor global do item. 

 
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o tempo para esse momento por cada 

item. 

 
8.6.1. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado ou inferior 

àquele considerado como o menor lance ofertado por outro licitante. 

 
8.6.2. Cada lance ofertado deverá ser realizado considerando o tipo de variação, em valor monetário, 

não inferior a R$ 100,00 (cem Reais), referente ao item 8.6.1. 

 
8.7. Será adotado para o envio dos lances, referente à esse Edital, o modo de disputa “ABERTO”. 

 

8.7.1. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos no prazo de 10 (dez) minutos. 

 
8.7.2. Se houver qualquer lance, de qualquer licitante, nos últimos 02 (dois) minutos para o término do 

prazo de lances, o sistema, automaticamente, prorrogará o término do prazo da fase de lances por mais 

02 (dois) minutos. 

 
8.7.3. O sistema prorrogará o prazo conforme o item 8.7.2. sempre que houver lance ofertado nesse 

prazo, por qualquer dos licitantes, independentemente da quantidade de prorrogações realizadas. 
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8.7.4. Não ocorrendo a oferta de lance nos últimos 02 (dois) minutos de término do prazo normal de 

lances, conforme item 8.7.2, e não havendo mais lance a ser ofertado na(s) prorrogação(ões), conforme 

item 8.7.3, o sistema, automaticamente, encerrará a etapa de lances. 

 
8.7.5. Encerrado o tempo da etapa de lances sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 

disposto no item 8.7.2. e 8.7.3., o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício 

da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
8.8.  Após  o  encerramento  da  etapa  de  lances,  em  tempo  normal  ou por  prorrogação,  o  sistema 

indisponibilizará campo específico para a oferta de lance por qualquer dos licitantes. 

 
8.9. O sistema apresentará, por item, o tempo decorrido (normal e durante prorrogação) para o término 

do prazo de lance. 

 
8.10. O sistema não permitirá a formulação de dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo para 

fins de classificação aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
8.11. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação da licitante detentora do lance. 

 
8.12. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

 
8.12.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

 
8.12.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes. 

 
8.13. Após o encerramento da etapa de lances ou depois de verificada a conformidade entre a proposta 

e as especificações técnicas solicitadas para o objeto, o Pregoeiro, poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para 

que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 

condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

 
8.13.1. Caso não seja apresentada uma última proposta, será verificada a conformidade entre a proposta 

de menor preço e o valor máximo aceitável para o objeto. 

 
8.13.2. Caso a licitante, que apresentou lance mais vantajoso, não apresente uma nova proposta no 

momento da negociação com o Pregoeiro, será considerado, para efeito de classificação final, o seu 

último lance ofertado. 
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8.13.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

 
8.14. Após o encerramento da etapa de lances, e não tendo sido a menor proposta ou lance apresentado 

por microempresa ou empresa de pequeno porte, caso se verifique a ocorrência de empate ficto, será 

assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para as ME e EPP, nos termos dos 

artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
8.14.1. Entende-se por empate ficto, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações 

em que as propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta ou lance melhor classificada de empresas não enquadradas como ME e EPP após 

a etapa de lances. 

 
8.14.2. Na ocorrência de empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 

 
a) A ME ou EPP melhor classificada, no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), definido nos 

termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para, desejando, 

apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo 

máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. É de 

responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema eletrônico durante o prazo acima referido para 

o exercício do direito sob comento. Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada 

sua documentação de habilitação. 

 
b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas 

automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 

do subitem 8.14.1., na ordem classificatória, com vistas ao exercício do mesmo direito. 

 
8.14.3. Na hipótese em que nenhuma das licitantes exerça seu direito de preferência previsto acima ou 

comprove o preenchimento dos requisitos elencados no subitem 8.14.1, prevalecerá o resultado 

inicialmente apurado pelo sistema eletrônico, sem prejuízo das sanções cabíveis em razão do registro de 

declaração/manifestação falsa. 

 
8.15. Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com o Pregoeiro e 

com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances dados equivocadamente, sob pena 

de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato configura a identificação da licitante durante a sessão 

pública, o que é proibido pelas normas. 

 
9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo aceitável para o objeto 
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deste Edital, obtido por meio de pesquisa de mercado, observando o disposto no parágrafo único do 

artigo 7º e no parágrafo 9º do artigo 26º do Decreto nº 10.024/2019. 

 
9.2. Confirmada a aceitabilidade da proposta o Pregoeiro divulgará o resultado do julgamento do preço, 

procedendo à verificação da habilitação da licitante, conforme as disposições deste Edital e seus anexos. 

 
9.3. A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, representado 

pelo MENOR VALOR, observados os VALORES MÁXIMOS ACEITÁVEIS do item, obtidos por 

meio de pesquisa de mercado e disponibilidade de recursos. 

 
9.4. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade 

e as condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta ou lance que satisfaça às condições e exigências constantes no Edital e seus anexos. 

 
9.4.1. Ocorrendo a situação referida neste subitem, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que 

seja obtida melhor proposta. 

 
9.5. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 
9.5.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata. 

 
9.6. O Pregoeiro convocará o licitante no prazo de, no mínimo, 02 (duas) horas, contado da solicitação 

do Pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 

adequada ao último lance ofertado após a negociação, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
9.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante 

que ofereceu a melhor proposta. 

 
10. DA HABILITAÇÃO 

 
10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta dos seguinte cadastros: 
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10.1.1. SICAF; 

 
10.1.2. Consulta consolidada da Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/) 
 

10.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
10.1.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
10.1.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 
10.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previstos nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
10.1.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 

do SICAF, nos documentos por ela abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação  econômico-financeira e à qualificação técnica, conforme o disposto  na 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

 
10.1.4.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 

de 2018, mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no 

SICAF até o terceiro dia anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
 

10.1.4.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública. 

 
10.1.4.3. O descumprimento do subitem acima implicará na inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais, emissores de certidões, feita pelo Pregoeiro, lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s), conforme artigo 43º, § 3º, do Decreto nº 10.024/2019. 

 
10.1.5. Havendo necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 
10.1.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 
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10.1.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
10.1.8. Ressalvado o disposto no item 6.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos desse Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
10.2. Relativamente à HABILITAÇÃO JURÍDICA da licitante: 

 
a) No caso de Empresário Individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

 
b) No caso de sociedade empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, ato 

constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor da licitante, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

 
c) Inscrição do ato constitutivo em Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades 

simples, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

 
d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agencia; 

 
e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

país. 

 
10.2.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 
10.3. Relativamente à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA da licitante: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 

nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional.; 

 
c) Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, conforme alínea "a", 

do art. 27, da Lei nº 8.036/1990, devidamente atualizado; 
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d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa; 

 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
f) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

 
g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, relativo ao domicílio os sede do licitante; 

 
h) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre. 

 
10.3.1. A prova de regularidade da licitante considerada isenta dos tributos estaduais ou municipais, 

para fins de habilitação na presente licitação, será comprovada mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal  do domicílio ou sede da licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

 
10.3.2. Em se tratando de ME ou EPP, e havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 

fiscal e trabalhista, será registrada a aceitação da proposta da licitante no sistema eletrônico, nos 

termos do §1º, do art. 43, da lei Complementar nº 123/2006. 

 
10.3.3. Nessa hipótese, o Pregoeiro dará ciência às demais licitantes dessa decisão e intimará a licitante 

detentora da proposta aceita para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento da declaração citada neste subitem, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração Pública, para promover a devida regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

 
10.3.4. A não regularização da documentação, no prazo e condições disciplinadas neste subitem, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nº 

8.666/93. 

 
10.3.5. Na hipótese da não-contratação da ME ou EPP, nos termos previstos no subitem 10.3.2., será 

analisada a documentação de habilitação da licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou 

lance e, se regular, será declarada vencedora. 

 
10.3.6. As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
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10.4. Relativamente à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA da licitante: 

 
a) Certidão negativa de falência, concordata ou execução patrimonial, expedida pelo distribuidor da sede 

da licitante; 
 

10.5. Para fins de comprovação da Qualificação Técnica: 

 
10.5.1. Apresentar 01 (um) atestado, no mínimo, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, em nome da LICITANTE, que comprove a aptidão para desempenho de atividade pertinente 

e compatível em características e quantidades com o objeto do Termo de Referência (Anexo I deste 

Edital), de forma satisfatória, demonstrando que a licitante atende o objeto de natureza similar. 

 
10.5.2. Os atestados deverão comprovar que a LICITANTE apresenta sua atividade compatível com 

o objeto licitado. 

 
10.5.3. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do 

Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre a execução do objeto e 

cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo 

declarado, se necessário. 

 
10.5.4. Não será aceito pela Administração Atestado/Declaração emitido pela própria licitante, sob pena 

de infringência ao princípio da moralidade, posto que a licitante não possui a impessoalidade necessária 

para atestar sua própria capacitação técnica. 

 
10.5.5. Todo Atestado/Declaração apresentado na documentação de habilitação deve conter, 

obrigatoriamente, a especificação do objeto executado, o nome e cargo do declarante, além da sua 

assinatura. 

 
10.5.6. Constatado o atendimento às  exigências de habilitação fixadas  no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro através do sistema, e deverá: 

 
11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em 01 (uma) via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 

ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

 
11.1.2. A proposta deverá ser devidamente ajustada ao valor negociado com o Pregoeiro ou ao lance 

vencedor. 

 
11.1.3. Conter a indicação do banco, agência e número da conta do licitante vencedor, para fins de 
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pagamento. 
 
 

11.1.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor global em algarismos e por extenso. 

 
12. DOS RECURSOS 

 
12.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata 

e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer. 

 
12.2. O Pregoeiro concederá o prazo de no mínimo 05 (cinco) minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, indicando contra qual decisão pretende recorrer e por qual motivo, em 

campo próprio do sistema. 

 
12.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a existência de motivação da intenção 

de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 
12.4. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso. 

 
12.5. A falta de manifestação imediata e motivada das licitantes quanto à intenção de recorrer importará 

decadência do direito de recurso, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada 

vencedora. 

 
12.6. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias corridos 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias 

corridos, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
12.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
12.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto. 

 
12.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço eletrônico 

constante no Edital. 

 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato ou não comprovar a regularização fiscal ou trabalhista, nos termos do 

artigo 43º, § 1º, da LC nº 123/2006. 

 
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 
13.3. A convocação se dará por meio de sistema eletrônico, e-mail e publicação em Diário Oficial. 

 

13.4. A convocação feita por e–mail, dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo de 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou será adjudicado pela autoridade competente, após a regular decisão 

dos recursos apresentados. 

 
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 
15. DO TERMO DE CONTRATO 

 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato. 

 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato,  sob pena de decair do direto à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no Edital. 

 
15.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
15.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato pela adjudicatária, será garantida a prévia defesa. 

 
15.5. A CONTRATADA se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e nos seus anexos. 

 
15.6. A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77º e 

78º da Lei nº 8.666/1993, e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79º e 80º da 

mesma lei. 
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15.7. O prazo de vigência da contratação encerra-se no dia 31/12/2020. 

 
15.8. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP, ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 
15.9. O licitante adjudicatário que cometer qualquer das infrações descriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
15.9.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

 

15.9.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(ns) prejudicado(s) pela conduta 

do licitante; 

 
15.9.3. Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente pelo prazo de até 02 (dois) 

anos; 

 
15.9.4. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos; 

 
15.9.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir 

a contratante pelos prejuízos causados. 

 
15.10. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 
15.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em Processo Administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666/1993, e, subsidiariamente a Lei nº 9.784/1999. 

 
15.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

 
15.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
15.14. O contrato será gerenciado e fiscalizado pelo Setor de Compras do CRECI – PB. 
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15.15. Os bens serão fornecidos de acordo com a necessidade da Administração, mediante 

notificação à CONTRATADA, conforme quantitativo do item constante no Termo de Referência, 

Anexo I, do Edital. 

 
15.16. Observado os dispostos nos artigo 73 a 76 da Lei nº 8.666/1993, o recebimento do objeto dessa 

contratação será realizado da seguinte forma: 

 
15.16.1. Provisoriamente,  assim  que  efetuada  a  entrega,  para  efeito  de  posterior  verificação  da 

conformidade com as especificações; e 

 
15.16.2. Definitivamente,  até  05  (cinco)  dias  úteis  da  entrega,  após  verificação  da  qualidade  e 

consequente aceitação. 

 
15.17. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do veículo recebido provisoriamente, será 

lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo o veículo ser 

recolhido e substituído. 

 
15.18. Após a notificação à CONTRATADA, o prazo decorrido até então será desconsiderado, 

iniciando-se nova contagem tão logo sanada a situação. 

 
15.18.1. O fornecedor terá prazo de até 10 (dez) dias úteis para providenciar a substituição do veículo, 

a partir da comunicação  oficial feita pelo CRECI/PB,  sem qualquer custo  adicional para a 

Administração. 

 
15.18.2. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA incorrendo em 

atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no Edital. 

 
15.19. O recebimento definitivo dar-se-á: 

 
15.19.1. Após verificação física que constate a integridade do bem; 

 
15.19.2. Após a verificação da conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência. 

 
15.20.   O recebimento definitivo não deverá exceder o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento provisório. 

 
15.21.   Satisfeitas as exigências e condições previstas, lavrar-se-á o Termo de Recebimento Definitivo, 

assinado pelo Responsável pelo Setor de Fiscalização do CRECI/PB. 
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16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
16.1. As despesas para atender a essa licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do CRECI-PB, para o exercício de 2020, na classificação nº 6.3.2.1.01.03.005  – 

Veículos. 

 
16.2.O valor total global máximo dos itens é de até R$ 90.000,00 (noventa mil Reais). 

 
17. DO PAGAMENTO 

 
17.1. O pagamento será efetuado por esta Administração em até 30 (trinta) dias, após o recebimento 

definitivo do bem, mediante apresentação obrigatória da nota fiscal/fatura pela licitante, sempre 

observado o disposto no artigo 40, inciso XIV da Lei 8666/93, mediante a apresentação dos seguintes 

documentos:  

 

17.1.1 Primeira Via da Nota Fiscal ou Fatura na qual deverá constar a descrição completa dos 

produtos;  

 

17.1.2 Se houver Nota de Retificação e/ou Nota Suplementar, sua (s) cópia (s) deverá (ão) 

acompanhar os documentos citados.  

 

17.1.3 A retenção dos tributos não será efetuada caso o licitante apresente junto com sua Nota Fiscal a 

comprovação de que o mesmo é optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES NACIONAL. Caso 

contrário, será efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação em 

vigor, tais como, IR, CSLL, COFINS E PIS/PASEP; conforme Capítulo I da Instrução Normativa 

RFB nº1234/2012. 

  

17.2 A fluência do prazo de pagamento será interrompida se houver necessidade de providências 

complementares da contratada; reinicia-se a contagem da data do cumprimento.  

 

17.3 Não será concedida atualização nem compensação financeira.  

 

17.4 Não será concedido reajuste econômico nem revisão de preço.  

 

17.5 O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente ou ordem bancária.  

 

17.6 Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais nem implicará na 

aceitação dos materiais. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
18.1. Da Sessão Pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente, que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

 
18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

oficial de Brasília/DF. 

 
18.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem as substancias das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia, para fins de 

habilitação e classificação. 

 
18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

 
18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos nesse Edital, e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

 
 

18.8. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados o princípio da isonomia e do interesse 

público. 

 
18.9. Ficam os proponentes ou representantes cientes que no ato da compra haverá retenção de 5,85 % 

(cinco vírgula oitenta e cinco por cento), sobre o total da nota fiscal/fatura, da contribuição Federal 

referente a Instrução Normativa nº 1.234/2012. 

 
18.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br 

e www.creci-pb.gov.br 
 

18.11. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo acompanhamento, 

mediante o acesso ao sítio mencionado no subitem 18.10, das eventuais republicações e/ou retificações 

de edital, respostas a questionamentos e impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura 

possam ou não implicar em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão 

pública. 

 
18.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
18.12.1. Termo de Referência - Anexo I; 
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18.12.2. Modelo de Proposta - Anexo II; e 

 
18.12.3. Minuta de Contrato - Anexo III. 

 
18.13. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, nos Decretos nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, e, subsidiariamente, na Lei nº 8.666/1993. 

 
18.14. O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de João Pessoa-PB, com exclusão 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
 
 

Joao Pessoa-PB, 14 de Agosto de 2020. 
 

 
 
 
 
 

RÔMULO SOARES DE LIMA 

PRESIDENTE DO CRECI-PB 
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ANEXO I 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1.  OBJETO 

 
Contratação de empresa do ramo para aquisição de 02 (dois) veículos de passeio “0 Km” para 

atendimento ao  Conselho Regional de  Corretores de  Imóveis da Paraíba -  CRECI/PB,  conforme 

especificações constantes abaixo: 
 

 
 

Item Especificações Unidade Quantidade 

1 Veículo novo zero quilômetro, tipo hatch; 
Fabricação nacional; 

Capacidade para 05(cinco) ocupantes; Ano 

mínimo 2019 e modelo 2020; 

04 portas laterais; 

Combustível: etanol e gasolina; Injeção 

eletrônica; 

Potência do motor não inferior a 70 cv (com 

qualquer um dos combustíveis); 

Motorização mínima de 1.0; 

Câmbio com 05 marchas à frente e uma à ré; Conta-

giros; 

Direção hidráulica ou elétrica; Ar-

condicionado; 

Airbag duplo; Freios 

ABS; 

Com no mínimo 3 cilindros; 

Cintos  de  segurança  dianteiros  retráteis  de três 

pontos; 

Bancos  traseiros  rebatível  com  acesso  ao porta 

malas; 

Jogo de tapetes; 

Roda de aço no mínimo aro 14” com pneus; 

Para-choques na cor do veículo; 

Entre eixos com no mínimo 2.450 mm; Volume 

mínimo do porta-malas de 250 litros (banco traseiro 

em posição normal); 

UN 02 
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 E demais    equipamentos    exigidos    pelo 
CONTRAN; 

Emissões máximas de acordo com o Programa de 

Controle da Poluição do Ar por Veículos 

Automotores (Proconve); 

Cor obrigatoriamente branca sólida; Garantia 

mínima de fábrica de 01 ano. 

  

 
 
 

2.  OBJETIVO 
 
Considerando as necessidades deste Conselho, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica e 

adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela, uma vez que os bens 

são essenciais para o bom funcionamento deste Conselho, suprindo assim suas demandas. 

 
3.  JUSTIFICATIVA 

 
3.1. A contratação visa suprir as demandas do setor de fiscalização do Conselho Regional de Corretores 

de Imóveis da Paraíba – CRECI/PB. 

 

3.2. Trata-se de procedimento administrativo indispensável para o pleno e correto funcionamento deste 

Conselho, que será adquirido visando renovação da frota, e terá como finalidade: efetuar rondas 

móveis em todo o Estado da Paraíba, com atendimento ao público, bem como acompanhar diligências 

que exijam a presença física da Fiscalização e atuação do CRECI/PB em amplo sentido, 

acompanhando a atividade de Corretores de Imóveis, verificação de ocorrências e demais ações que 

visem maior segurança da sociedade. 

 
4.  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
4.1. A aquisição deverá observar as normas e procedimentos contidos na Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, no Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, e, subsidiariamente, as normas da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações e demais normas contidas no Edital. 

 

4.2. Sugerimos a contratação do presente objeto, por meio de licitação, em razão do valor, o qual é 

superior a R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos Reais), com base nas leis nº 8.666/1993, nº 

10.520/2002 e o Decreto nº 10.024/2019, na modalidade a ser definida pela Presidência do CRECI – 

PB. 

 

5.  DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA 
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5.1.Os bens serão fornecidos de forma parcelada e de acordo com a necessidade da Administração, 

mediante notificação à CONTRATADA, conforme quantitativo dos itens constantes no Termo de 

Referência do Edital. 

 

5.2.A entrega dos veículos deverá proceder de horário previamente agendado com o Setor de Compras 

do CRECI/PB. 

 

5.3. O prazo para a entrega do objeto licitado é de, no máximo, 15 (quinze) dias corridos, contados da 

assinatura do contrato. 

 

5.4. O prazo para a entrega dos veículos poderá ser prorrogado a critério da Administração, mediante 

apresentação, por escrito, de justificativa devidamente fundamentada, e acatada pela Presidência do 

CRECI/PB. 

 

5.5. A entrega dos veículos deverá ser efetuada em dias úteis, no horário entre às 08:00 h e às 17:00 h, 

na sede do CRECI/PB, localizada a Av. Almirante Barroso, 918 – Centro – João Pessoa – PB – CEP 

58013-120. 

 

5.6. Os veículos deverão ser entregues revisados e limpos de acordo com as normas do fabricante. 

 

5.7. O veículo que, no período de 90 (noventa) dias, contados à partir do recebimento definitivo do 

veículo, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de 

manutenções corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias corridos. Esse prazo passará a ser contado da última manutenção corretiva 

realizada pela concessionária, dentro do período supracitado. 

 
6.  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 
6.1. Observado os dispostos nos artigo 73 a 76 da Lei nº 8.666/1993, o recebimento do objeto dessa 

contratação será realizado da seguinte forma: 

 

6.1.1.  Provisoriamente, assim  que  efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação da 

conformidade com as especificações; e 

 

6.1.2.  Definitivamente, até 05 (cinco) dias úteis da entrega, após verificação da qualidade e 

consequente aceitação. 

 
6.2. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do veículo recebido provisoriamente, será 

lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo o veículo ser 

recolhido e substituído. 

 
6.3. Após a notificação à CONTRATADA, o prazo decorrido até então será desconsiderado, iniciando- 

se nova contagem tão logo sanada a situação. 
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6.3.1.  O fornecedor terá prazo de 10 (dez) dias úteis para providenciar a substituição do 

veículo, a partir da comunicação oficial feita pelo CRECI/PB, sem qualquer custo adicional para a 

Administração. 

 

6.3.2.  Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA 

incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no Edital. 

 
6.4. O recebimento definitivo dar-se-á: 

 

6.4.1.  Após verificação física que constate a integridade do bem; 

 

6.4.2.  Após a verificação da conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência. 

 
6.5. O recebimento definitivo não deverá exceder o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento provisório. 

 
6.6. Satisfeitas as exigências e condições previstas, lavrar-se-á o Termo de Recebimento Definitivo, 

assinado pelo Responsável pelo Setor de Fiscalização do CRECI/PB. 

 
7.  DA GARANTIA 

 
7.1. A CONTRATADA se obriga, dentro do prazo mínimo de 12 (doze) meses, independente da 

quilometragem, ou a garantia própria do fabricante, se maior, a prestar garantia sobre defeitos e 

vícios de fabricação, sem qualquer ônus adicional para o CRECI – PB, contados à partir do seu 

recebimento definitivo. 

 

7.1.1. No caso de defeito(s) em peça(s) e se, consequentemente, houver a sua substituição, a garantia 

será contada à partir da nova de substituição da(s) peça(s) defeituosa(s). 

 

7.2. A CONTRATADA deverá dispor de assistência técnica autorizada/credenciada em todo território 

nacional. 

 

7.3. A CONTRATADA declarada vencedora deverá, quando da apresentação da proposta, indicar o(s) 

nome(s) da(s) empresa(s) autorizada(s)/credenciada(s). 

 
8.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
8.1. Fornecer o bem conforme previsto neste Termo de Referência, obedecendo rigorosamente às 

especificações estipuladas no Edital e seus anexos. 

 

8.2. Fornecer o veículo zero quilômetro, com 02 (duas) chaves e os manuais do proprietário, de 

manutenção e de garantia. 

 

8.3. As revisões periódicas dos veículos durante a garantia, será conforme estabelecido no Manual do 

Fabricante. 
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8.4. Efetuar as trocas de peças somente por novas e originais ou de desempenho iguais ou superiores às 

utilizadas na fabricação do veículo. 

 

8.5. O fornecedor do bem deverá indicar o nome de pelo menos uma concessionária local, autorizada 

pelo fabricante do respectivo veículo que deverá ser comprovado por meio da respectiva documentação 

ou endereço web do fabricante. 

 

8.6. Cumprir fielmente e integralmente ao pactuado, obedecendo às especificações, a qualidade, a 

eficiência, a presteza e a pontualidade, conforme os termos e prazos estabelecidos no Edital e seus 

anexos. 

 

8.7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações advindas da presente licitação. 

 
8.8. Arcar com todas as despesas relativas à entrega dos bens, inclusive, às relativas ao seu transporte. 

 

8.9. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de eventuais imprevistos relacionados à 

execução do presente objeto, a não ser na hipótese de culpa do CONTRATANTE. 

 

8.10. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação 

na fase de habilitação. 

 

8.11. Manter-se durante toda a execução deste Contrato em compatibilidade com as obrigações do 

Processo Licitatório – Pregão Eletrônico nº 002/2020 e as condições de habilitação exigidas na referida 

Licitação. 

 

8.12.  São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

 
8.12.1. A veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo mediante autorização prévia da 

Administração do CRECI/PB; 

 

8.12.2. A subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto da referida licitação. 
 

9.  DAS OBRIGAÇÕES DO CRECI/PB 
 
9.1. Designar servidor para promover o acompanhamento da entrega dos veículos, com fins de conferir 

no que for necessário às condições previstas neste Termo de Referência. 

 

9.2. Rejeitar os bens caso não atenda aos requisitos constantes das especificações do termo de 

Referência. 

 

9.3. Aplicar as penalidades quando cabíveis. 

 

9.4. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza 

grave, inclusive. 

 

9.5. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto dessa contratação. 
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9.6. Realizar o pagamento à CONTRATADA no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento 

definitivo do(s) bem(ns), mediante apresentação de nota fiscal/fatura. 

 

9.7. Reter o pagamento, no todo ou em parte, caso a CONTRATADA não cumpra com qualquer das 

cláusulas contratuais firmadas, ou não atenda as solicitações informadas, inclusive de garantia, ou 

substituição, sem gerar qualquer ônus ao CRECI/PB até a sua regularidade. 

 

9.8. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e seus anexos. 

 
10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
10.1. Os atestados deverão comprovar que a LICITANTE apresenta sua atividade compatível com 

o objeto licitado. 

 

10.2. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do 

Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre a execução do objeto e 

cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo 

declarado. 

 

10.3. Não será aceito pela Administração Atestado/Declaração emitido pela própria licitante, sob pena 

de infringência ao princípio da moralidade, posto que a licitante não possui a impessoalidade necessária 

para atestar sua própria capacitação técnica. 

 

10.4. Todo Atestado/Declaração apresentado na documentação de habilitação deve   conter, 

obrigatoriamente, a especificação do objeto executado, o nome e cargo do declarante, além da sua 

assinatura. 

 
11. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

 
11.1. presentação dos seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de falência, concordata ou execução patrimonial, expedida pelo distribuidor da 

sede da licitante. 
 

12. DO JULGAMENTO E DA ADJUDICAÇÃO 

 
12.1. O julgamento e adjudicação do objeto deverão ser realizados através do critério de menor preço 

global por item. 

 
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
13.1.   A despesa decorrente desta aquisição ocorrerá à conta do Elemento Despesa nº 6.3.2.1.01.03.005 

– Veículos. 
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14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e à ampla defesa, as penalidades 

conforme a seguir: 

 
Multa por descumprimento de Prazos e Obrigações 
 

14.1.1. Na  hipótese  da  CONTRATADA  não  entregar  o  objeto  contratado  no  prazo  estabelecido, 

caracterizar-se-á atraso, e será aplicada multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia, até o 

máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação. 

 

14.1.2. O CONTRATANTE a partir do 10º (décimo) dia de atraso poderá recusar o objeto contratado, 

ocasião a qual será cobrada a multa relativa à recusa, e não mais a multa diária por atraso, ante à 

imaculabilidade da cobrança. 

 

14.2. Em caso de recusa do objeto contratado, aplicar-se-á a multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da contratação. 

 

14.2.1. Entende-se como recusa, além da entrega fora do prazo estabelecido, as hipóteses em que a 

CONTRATADA não apresentar situação regular conforme exigências contidas no Edital, neste Termo 

de Referência e no Contrato. 

 

14.3. Caso a CONTRATADA não atenda aos demais prazos e obrigações constantes no Edital, neste 

Termo de Referência e no Instrumento Contratual, aplicar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da 

contratação. 

 

14.4. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração, rescinda a 

contratação e aplique outras sanções previstas em lei. 

 
Multa por rescisão 
 

14.5. Nas hipóteses de rescisão unilateral realizada pela CONTRATADA, deverá ser aplicada a multa 

de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação. 

 

14.6. As multas descritas  serão  descontadas  de  pagamentos  a  serem  efetuados,  ou  cobradas 

administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente. 

 

14.7. O CRECI – PB poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos processos de 

aplicação das penalidades. 

 
Outras penalidades 
 

14.8.  Suspensão temporária  de  participar  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a 

Administração do CRECI – PB, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
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14.9. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o sistema COFECI/CRECI enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir a Administração do CRECI – PB pelos prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo da 

sanção aplicada com base no subitem anterior. 
 

14.10. As sanções de multas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, 

suspensão temporária, impedimento e de inidoneidade. 

 

14.11. A  CONTRATADA não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias 

expressamente concedidas pela CONTRATANTE, em virtude de caso fortuito, força maior ou de 

impedimento ocasionado pela Administração. 

 

14.12. Suspensão temporária  do direito  de  participar  de  licitação  e  contratar  com  a  União  e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

 

14.13. As penalidades acima descritas estão razoáveis e proporcionais com objetivo de garantir a 

aquisição de bem de elevado valor pela CONTRATADA, impingindo critérios de justeza e bom 

relacionamento entre as partes envolvidas. 

 

14.13.1. Quanto à proporcionalidade e razoabilidade dos valores das multas, os percentuais foram 

estabelecidos de forma gradual, levando-se em conta a gravidade e a relevância de determinadas 

obrigações. Observa-se que o fato de os valores das multas serem proporcionais ao valor do contrato, 

afasta a alegação de que “há um aumento abusivo dos riscos para o particular”, pois desse modo ficou 

estabelecida estreita correlação entre o proveito econômico que a CONTRATADA alcançará com a 

execução do contrato e a segurança de boa aquisição para a Administração. 

 

14.14. As multas e demais sanções devem ter não só o caráter punitivo, mas também devem ser 

estabelecidos em quantia e condições que representem desestímulo à inexecução do contrato, e a 

segurança de boa aquisição para a Administração. 

 
15. DO REAJUSTE 

 
15.1.  O preço é fixo e irreajustável. 

 
16. DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 

 
16.1. O Contrato da referida licitação terá sua vigência a partir da assinatura contratual, findando-se 

na data de 31/12/2020. 

 

Joao Pessoa-PB, 14 de Agosto de 2020. 
 

 
 
 

RÔMULO SOARES DE LIMA 

PRESIDENTE DO CRECI-PB 
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ANEXO II 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 
 

Ao 
Conselho Regional de Corretores de Imóveis da Paraíba – 
CRECI/PB. Senhor Pregoeiro e equipe de Apoio. 

 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 002/2020 

 
 
 
Prezado Pregoeiro: 

 
 
 

Conforme consta do Edital do Pregão Eletrônico nº 002/2020 apresento abaixo o valor de minha 
proposta de preços para: 

 
 
 
Contratação de empresa do ramo para aquisição de veículos de passeio “0 Km” (zero quilômetro) 
– primeiro licenciamento, para atender o Conselho Regional de Corretores de Imóveis da Paraíba – 

CRECI/PB, nos termos e condições constantes no presente Edital e seus anexos. 
 
 
 

Item Descrição 

(Especificações Completa 

contendo fabricante e 

modelo/versão) 

Marca Unid. QUANT. Valor 

Unitário 
Valor 

Total 

01   UN 02 R$ R$ 
 

Valor Total da Proposta: R$                (                                                    ). 

Prazo da proposta 60 (sessenta) dias. 

Dados Bancários: 
 

Banco    

Agência:    

Conta Corrente:     
 

 
Declaro que o conteúdo da proposta apresentada para participar do processo licitatório na modalidade 

Pregão, na forma Eletrônica, conforme Edital nº 002/2020, não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante ou de outras 

pessoas antes da abertura oficial das propostas; e 
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Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

 
Declaro que concordo com todas as cláusulas constantes no Edital do Pregão Eletrônico nº 002/2020. 

 

 
 
 

 

(inserir data e local) 
 

 
 
 

 

(inserir nome legível do representante legal da empresa, acima do qual deverá ser aposta sua 

assinatura). 
 

 
 
 
 
 
 
 

(Papel timbrado da empresa onde possa verificar a razão 

social, endereço completo, telefone, e-mail e CNPJ) 
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ANEXO III 
 

 

MINUTA DE CONTRATO 
 
 
 
 

CONTRATO N.º XXX/2020  - QUE  ENTRE  SI FAZEM  O 

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS 

DA  PARAÍBA  –  CRECI/PB,  E  A  EMPRESA                       , 

PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA USO DA 

FISCALIZAÇÃO DESTE CONSELHO PROFISSIONAL. 
 

 
 

REF: Pregão Eletrônico nº 002/2020 

 
CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS 21ª REGIÃO, pessoa jurídica de 

direito público, com sede administrativa na Avenida Almirante Barroso, n° 918, Centro, CEP.: 58013- 

120, João Pessoa – PB, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob n.º 09.292.194/0001-10, neste ato 

representado por seu Presidente, COM O ASSENSO DA RESPECTIVA ASSESSORIA JURÍDICA e a 

empresa                          _,  CNPJ  n.º                                ,  estabelecida  em                          ,  neste  ato 

representado pelo , CPF nº                               , aqui designada CONTRATADA, tem 

certa e ajustada esta Minuta de Contrato de acordo com as Cláusulas e condições seguintes: 
 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. A CONTRATADA se obriga a fornecer veículo (preencher com a marca, modelo, ano de 

fabricação, potência/cilindrada, combustível, tipo, espécie e cor) de acordo com o Edital - Pregão 

Eletrônico nº002/2020 e seus anexos. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

 

2.1.  O  valor  total  deste  Contrato  é  de  R$   (                            ) e nele estão incluídos custos 

necessários à entrega do bem, todos os serviços, tributos incidentes, encargos trabalhistas, 

previdenciários e comerciais, emolumentos, fretes, seguros, deslocamento e riscos de entrega, além de 

outra despesa acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

 
3.1 O pagamento será efetuado mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura referente ao fornecimento 

do objeto realizado pela CONTRATADA, e aceitos pela autoridade responsável do CRECI/PB, no prazo 

de até 30 (trinta) dias do recebimento definitivo do(s) bem(ns). 
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3.2 A nota fiscal/fatura com defeitos ou vícios, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo 

que o prazo de pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA 

 
4.1.Os bens serão fornecidos de forma parcelada e de acordo com a necessidade da Administração, 

mediante notificação à CONTRATADA, conforme quantitativo dos itens constantes no Termo de 

Referência do Edital. 

4.2.A entrega dos veículos deverá proceder de horário previamente agendado com o Setor de Compras 

do CRECI/PB. 

4.3. O prazo para a entrega do objeto licitado é de, no máximo, 15 (quinze) dias corridos, contados da 

assinatura do contrato. 

4.4. O prazo para a entrega dos veículos poderá ser prorrogado a critério da Administração, mediante 

apresentação, por escrito, de justificativa devidamente fundamentada, e acatada pela Presidência do 

CRECI/PB. 

4.5. A entrega dos veículos deverá ser efetuada em dias úteis, no horário entre às 08:00 h às 17:00 h, 

na sede do CRECI/PB, localizada a Av. Almirante Barroso, 918 – Centro – João Pessoa – PB – CEP 

58013-120. 
4.6. Os veículos deverão ser entregues revisados e limpos de acordo com as normas do fabricante. 

4.7. O veículo que, no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento definitivo do 

veículo, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de 

manutenções corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias corridos. Esse prazo passará a ser contado da última manutenção corretiva 

realizada pela concessionária, dentro do período supracitado. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 
5.1. Observado os dispostos nos artigo 73 a 76 da Lei nº 8.666/1993, o recebimento do objeto 

dessa contratação será realizado da seguinte forma: 

 
5.1.1. Provisoriamente, assim que efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação da 

conformidade com as especificações; e 

5.1.2. Definitivamente, até 05 (cinco) dias úteis da entrega, após verificação da qualidade e 

consequente aceitação. 

 
5.2.  No caso de consideradas insatisfatórias as condições do veículo recebido provisoriamente, será 

lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo o veículo ser 

recolhido e substituído. 

5.3.  Após a notificação à CONTRATADA, o prazo decorrido até então será desconsiderado, iniciando- 

se nova contagem tão logo sanada a situação. 
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5.3.1. O fornecedor terá prazo de 10 (dez) dias úteis para providenciar a substituição do veículo, a partir 

da comunicação oficial feita pelo CRECI/PB, sem qualquer custo adicional para a Administração. 

5.3.2. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA incorrendo em 

atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no Edital. 

 
5.4. O recebimento definitivo dar-se-á: 

5.4.1. Após verificação física que constate a integridade do bem; 

5.4.2. Após a verificação da conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência. 

 
5.5. O recebimento definitivo não deverá exceder o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento provisório. 

5.6. Satisfeitas as exigências e condições previstas, lavrar-se-á o Termo de Recebimento Definitivo, 

assinado pelo Responsável pelo Setor de Fiscalização do CRECI/PB. 

 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
6.1. Fornecer o bem conforme previsto neste Termo de Referência, obedecendo rigorosamente às 

especificações estipuladas no Edital e seus anexos. 

6.2. Fornecer o veículo zero quilômetro, com 02 (duas) chaves e os manuais do proprietário, de 

manutenção e de garantia. 

6.3. As revisões periódicas dos veículos durante a garantia será conforme estabelecido no Manual do 

Fabricante. 

6.4. Efetuar as trocas de peças somente por novas e originais ou de desempenho iguais ou superiores às 

utilizadas na fabricação do veículo. 

6.5. O fornecedor do bem deverá indicar o nome de pelo menos uma concessionária local, autorizada 

pelo fabricante do respectivo veículo que deverá ser comprovado por meio da respectiva documentação 

ou endereço web do fabricante. 

6.6. Cumprir fielmente e integralmente ao pactuado, obedecendo às especificações, a qualidade, a 

eficiência, a presteza e a pontualidade, conforme os termos e prazos estabelecidos no Edital e seus 

anexos. 

6.7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações advindas da presente licitação. 
6.8. Arcar com todas as despesas relativas à entrega dos bens, inclusive, às relativas ao seu transporte. 

6.9. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de eventuais imprevistos relacionados à 

execução do presente objeto, a não ser na hipótese de culpa do CONTRATANTE. 

6.10. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na 

fase de habilitação. 

6.11. Manter-se durante toda a execução deste Contrato em compatibilidade com as obrigações do 

Processo Licitatório – Pregão Eletrônico nº 002/2020 e as condições de habilitação exigidas na referida 

Licitação. 

mailto:creci@creci-pb-gov.br
mailto:delegaciacg@creci-pb.gov.br
mailto:delegaciapatos@creci-pb.gov.br
mailto:delegaciacajazeiras@creci-pb.gov.br
mailto:delegaciacajazeiras@creci-pb.gov.br


 
 

     CRECI PARAÍBA               DELEGACIA CAMPINA GRANDE              DELEGACIA PATOS                        DELEGACIA CAJAZEI RAS 
Av. Almirante Barroso, 918 

Centro – João Pessoa -/PB 

CEP 58013-120 

creci@creci-pb-gov.br 

(83) 2107-0406 

Rua D. Pedro II, 449 

Centro – Campina Grande/PB 

CEP 58400-062 

delegaciacg@creci-pb.gov.br 

(83) 3321-6969 

Rua Pedro Firmino, 107 

Sala 704/705 Ed. Milindra Center 

Centro – Patos/PB – CEP 58700-070 

delegaciapatos@creci-pb.gov.br 

(83) 3421-2924 

Rua Bonifácio Moura, 288 

Centro – Cajazeiras/PB CEP 58900-

000 delegaciacajazeiras@creci-

pb.gov.br (83) 3531-2329 

 

 

 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – PENALIDADES 
 
7.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e à ampla defesa, as penalidades 

conforme a seguir: 

 
7.1.1. - Multa por descumprimento de Prazos e Obrigações 

 

7.1.1.1.Na hipótese da CONTRATADA não entregar o objeto contratado no prazo estabelecido, 

caracterizar-se-á atraso, e será aplicada multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia, até o máximo 

de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação. 

7.1.1.2. O CONTRATANTE a partir do 10º (décimo) dia de atraso poderá recusar o objeto contratado, 

ocasião a qual será cobrada a multa relativa à recusa, e não mais a multa diária por atraso, ante à 

imaculabilidade da cobrança. 

7.1.1.3.Em caso de recusa do objeto contratado, aplicar-se-á a multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da contratação. 

7.1.1.3.1.  Entende-se como recusa, além da entrega fora do prazo estabelecido, as hipóteses em que a 

CONTRATADA não apresentar situação regular conforme exigências contidas no Edital, neste Termo 

de Referência e no Contrato. 

 

7.2. Caso a CONTRATADA não atenda aos demais prazos e obrigações constantes no Edital, neste 

Termo de Referência e no Instrumento Contratual, aplicar multa de 1% (um por cento) sobre o valor da 

contratação. 

7.3. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração, rescinda a 

contratação e aplique outras sanções previstas em lei. 

 
7.4.  Multa por rescisão 

 

7.4.1.  Nas hipóteses de rescisão unilateral realizada pela CONTRATADA, deverá ser aplicada a multa 

de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação. 

7.4.2.  As multas  descritas  serão  descontadas  de  pagamentos  a  serem  efetuados,  ou  cobradas 

administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente. 

7.4.3.  O CRECI – PB poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos processos de 

aplicação das penalidades. 

 
7.5.  Outras penalidades 

 

7.5.1. Suspensão temporária  de  participar  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a 

Administração do CRECI – PB, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

7.5.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o sistema COFECI/CRECI enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante  a  

própria  autoridade que aplicou  a  penalidade,  que será  concedida sempre  que  a CONTRATADA 

ressarcir a Administração do CRECI – PB pelos prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo da 

sanção aplicada com base no subitem anterior. 
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7.6. As sanções de multas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, 

suspensão temporária, impedimento e de inidoneidade. 

7.7. A CONTRATADA não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias 

expressamente concedidas pela CONTRATANTE, em virtude de caso fortuito, força maior ou de 

impedimento ocasionado pela Administração. 

7.8. Suspensão  temporária  do  direito  de  participar  de  licitação  e  contratar  com  a  União  e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
8.1.  As  despesas  decorrentes  desta  Carta-Contrato  correrão  à  conta  da  dotação  orçamentária  nº 

6.3.2.1.01.03.005 – VEÍCULOS. 

 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
9.1. O presente instrumento de Contrato terá sua vigência a partir da assinatura contratual, findando-

se na data de 31/12/2020. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES GERAIS 

 
10.1. Todos os encargos sociais, bem como tributos de qualquer espécie, que venham a ser devidos em 

decorrência do presente correrão por conta do CONTRATADO. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CASOS OMISSOS 

 
11.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n.º 10.520/02, Decreto nº 10.024/19, Lei 

Complementar nº 123/2006 e Lei nº 8.666/93 e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes 

e aos  princípios  gerais  de direito, bem como,  ao pregoeiro  e a equipe de licitação  formalmente 

designados pela autoridade competente prevista no certame. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO 

 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de João Pessoa - PB, como competente para dirimir quaisquer 

questões oriundas do presente Contrato. 
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     CRECI PARAÍBA               DELEGACIA CAMPINA GRANDE              DELEGACIA PATOS                        DELEGACIA CAJAZEI RAS 
Av. Almirante Barroso, 918 

Centro – João Pessoa -/PB 

CEP 58013-120 

creci@creci-pb-gov.br 

(83) 2107-0406 

Rua D. Pedro II, 449 

Centro – Campina Grande/PB 

CEP 58400-062 

delegaciacg@creci-pb.gov.br 

(83) 3321-6969 

Rua Pedro Firmino, 107 

Sala 704/705 Ed. Milindra Center 

Centro – Patos/PB – CEP 58700-070 

delegaciapatos@creci-pb.gov.br 

(83) 3421-2924 

Rua Bonifácio Moura, 288 

Centro – Cajazeiras/PB CEP 58900-

000 delegaciacajazeiras@creci-

pb.gov.br (83) 3531-2329 

 

 

 

 
 

E por estarem justos e de acordo com os termos acima, aprova esta assessoria jurídica a minuta de 

contrato ora em análise, que serão distribuídas tantas quantas vias iguais e rubricadas para todos os fins 

de publicidade do ato convocatório. 
 
 
 
 

João Pessoa/PB, xx de xxxxxxxxxxxx de 2020. 
 

 
 
 
 
 

RÔMULO SOARES DE LIMA 

Presidente do CRECI-PB 
CONTRATANTE 
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